
 
 

INDICAÇÃO 
 

 
Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 
 
 
 

A Vereadora Ana Paula Rocha, nos termos 
dos Arts. 182 e 231 da Resolução nº 2060 de 
2021, requer a Vossa Excelência que seja 
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Lorenzo Pazolini, por meio da 
secretaria competente,  a seguinte indicação: 

 
 
 

Assunto: Sugere a manutenção e reparos no Museu Capixaba do Negro - Mucane. 

Justificativa: O espaço de grande referência para a população capixaba, sobretudo para 
a População Negra e a juventude, encontra-se com os equipamentos de 
funcionamentos e de estruturas danificados, o que prejudica o funcionamento da 
melhor qualidade para os munícipes e servidores.  

No entanto, atualmente, o local encontra-se com diversos problemas estruturais que 
comprometem seu pleno funcionamento e a qualidade dos serviços oferecidos à 
população e aos servidores que ali atuam. Entre os principais pontos a serem 
destacados, está a necessidade urgente de limpeza das vidraças, que se encontram 
visivelmente sujas, prejudicando a estética e a iluminação natural do ambiente. 

Além disso, é imprescindível a aquisição de um novo bebedouro, visto que o existente 
não atende adequadamente à demanda de visitantes e funcionários. Os vasos de 
plantas, quebrados e sem cuidados, demandam substituição e revitalização por meio 
de serviços de jardinagem, que contribuíram significativamente para a valorização do 
espaço externo e para a ambientação mais acolhedora. 
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Outro ponto sensível refere-se à necessidade de dedetização na área do pátio, devido à 
presença de mosquitos e outros insetos, o que representa risco à saúde pública e ao 
bem-estar de todas as pessoas que utilizam o Museu. Também é necessário realizar 
manutenções estruturais em geral, como reparos em paredes, esquadrias, banheiros, 
sistema elétrico e hidráulico, garantindo a segurança e o conforto dos munícipes.  

A necessidade de manutenção e reparos no Museu afirma o local que ocupa na 
sociedade capixaba e sua história que precisa ser preservada.  
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Ressalta que esta Indicação deve ser respondida no prazo de 30 (trinta) dias sob pena 
de ocorrência de crime de responsabilidade na forma dos arts. 66, da Lei Orgânica do 
Município de Vitória1. 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2025. 03 de outubro
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 

1 Lei Orgânica de Vitória. Art. 66 Compete à Câmara propor ao Prefeito a execução de qualquer obra ou 
medida que interesse à coletividade ou serviço público, mediante indicação. 
Parágrafo Único. O Prefeito, ou o Secretário por ele designado, informará à Câmara Municipal, no prazo 
máximo de trinta dias, contados a partir da data de seu recebimento, o encaminhamento dado à 
indicação feita com base no caput deste artigo, relatando sobre a possibilidade ou não de realização da 
obra ou adoção da medida indicada, observando que: (Incluído pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/1994)​
a) havendo possibilidade de atendimento, será informado o prazo requerido para sua concretização; 
(Incluída pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/1994)  
b) não havendo possibilidade, serão informados, de forma circunstanciada, as razões pelo não 
acatamento da indicação. (Incluída pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/1994). 
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